
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da secretaria competente, que sejam adotadas, caso seja possível, medidas para garantir 
o adequado escoamento da água pluvial, incluindo a implementação de ralos no Beco Antenor 
Falcão, Andorinhas, neste municipio. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Beco Antenor Falcão apresenta recorrentes problemas de acúmulo de água durante períodos de 
chuva intensa, ocasionando alagamentos e transtornos aos moradores. Na forte chuva registrada 
em novembro de 2024, a água chegou a invadir residências, gerando prejuízos e contribuindo para 
o retorno de água de esgoto em algumas casas. 
 
A adoção de intervenções que possibilitem o escoamento adequado da água, especialmente com a 
instalação de ralos, é medida necessária para reduzir riscos, evitar danos materiais e promover 
maior segurança e salubridade à comunidade local. 
 
Diante do exposto, apresenta-se a presente Indicação, aguardando as providências cabíveis. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de novembro de 2025. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador - MDB 
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